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' LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq I 16118-04

ENDEREÇo eARA coRREspornÊxct,l: Av. Jornalista Umberto Calderaro Filho, No 455,
Adrianópolis, Manaus-AM.

ArrvrDADE: Sistema de Tratamento de esgoto sanitário

LocAlrzÀÇÃo DA ArrvrDADE Av. Jornalista Umberto Calderaro Filho, No 455,
Adrianópolis, Manaus-AM.

Fn-aLrnlor: Autorizar a operação do sistema de tratamento de esgoto doméstico/
sanitário do "Condomínio Cristal Tower", com capacidade de vazáo de 200 m3/dia.

PorENCrALPoLurooúDscuo.loon:Grande Ponrr:Pequeno

PRAzo DE vALtDADE DESTA LICENÇA: 0l ANo.

Atenção:
Estâ licençr é compostâ de I0 restriçoes e/ou condições constanles no verso, cujo nâo
cumprimento/atendimeoto sujeitará a sua invslidaçío e/ou as penllidades previstss em Dorma§.
Esta licença nío comprovr llem substitui o documento de propricdlde, de posse ou de domírio do
imóvel.
Esta licença permanecer na localizrção da âtividade e €xposts de forma visível (frente e verso),
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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.

erpede a presenle Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Condomínio Cristal Tower.

gabinete@ipaam.am.gov.br

Fone:(g2\ 2123-6721 t 21234731
Av. Marb Ypiranga, 3280, Parque
Dê2, CEP: 69050-030 - Manaus/AM



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" II6/I&(X

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio elehônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais, das Prefeituras e
Câmaras Municipais, conforme art.24, daLei n".3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pÍazo mínimo de
120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da tri n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença esüi sendo concedida com base nas informações constantes no proceslto
n".0257.2018.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na
sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença guando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licenga não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Apresentar semestralmente o Certificado de destinação final do resíduo (lodo) proveniente da
manutengão da ETE, por empresa cadastrada neste IPAAM.

8. Executar o monitoramento bimestral e apresentar semestralmente as análises fisico-químicas e
bacteriológicas do efluente, coletadas na entrada e saída da ETE, realizadas por laboratório
credenciado neste IPAAM, de acordo com a legislação vigente (Resolução CONAMA N'
43012011) com parecer conclusivo sobre os resultados. Todas as análises devem estar
acompanhadas de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou equivalente, de
profi ssionaVempresa habiliadas e credenciada neste IPAAM.

9. Solicitar no prazo de 60 dias, Documento comprobatório de Outorga de uso de recursos
hídricos para Lançamento de Efluentes nos termos e prazos da Portaria Normativa
SEMA/IPAAM n' 12 de janeiro de 2017, de acordo com os critérios estabelecidos na
Resolução n" 0l/2016 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH.

10. Enviú a este OEMA, no prazo de 180 dias:
a) Relatório fotográfico datado e geoneferenciado, com a evidência da instalação do

sistema de tratamento por aeração, acompanhado de Anotação de
Responsabilidade Técnica do responsável técnico habilitado.

b) CaÍta de aprovagão pela Concessionária de água e esgoto do projeto
hidrossanitrário com as atuali7^ções (instalação do sistema de.tratamento por
aeração), acompanhado das peças gáficas (plantas) aprovadas, com a devida
Anotação de Responsabilidade Técnica.dQ RespDnsável técnico habilitado.


